
EMENDA Nº 

______________/______ 

         APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

 

DATA 

___/___/2019 

 
MEDIDA PROVISÓRIA 868/2018 

 

 TIPO 

1 [  ] SUPRESSIVA    2 [  ] AGLUTINATIVA 3 [   ] SUBSTITUTIVA 4 [   ] MODIFICATIVA 5 [   ] ADITIVA 

 

AUTOR 

NELSO N BARBUDO  

PARTIDO 
 

PSL 

UF 
 

MT 

PÁGINA 
 
 

Parágrafo único. A composição do Cisb será definida em ato do Poder Executivo 
Federal, garantida a participação de um representante de cada entidade nacional de 

prestadores de serviços de saneamento básico. 

JUSTIFICATIVA 

 

As diretrizes nacionais, de modo contundente, privilegiam a participação em todas as 

etapas da política de saneamento básico. Assim, garantiria a participação daqueles que 
ao cabo vão, de fato, executar a política pública, além de permitir o condão de trazer 

mais sinergia para o atendimento das metas do Plansab e a universalização do acesso. 

 
 

____/____/____      ___________________________________________________ 
      DATA        ASSINATURA 
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